
  
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 026, DE 01º DE OUTUBRO DE 2024. 

 

EMENTA: Propõe o remanejamento de recursos 
previstos no orçamento, na forma que indica. 

 
 

O Vereador abaixo signatário ora propõe a alteração do Projeto de Lei do Orçamento Anual 

para o exercício 2025, remanejando-o nos seguintes termos: 

 
 Art. 1º Ficam remanejados os seguintes recursos: 
 
 

REDUÇÃO:  
 

0801-154510026.1.017 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS COMUNIDADES RURAIS 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS COMUNIDADES RURAIS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                  018                   500.000,00 

 

0801-175440377.1.021 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                  018                    500.000,00 

 

0801-154510016.1.030 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                  023                    500.000,00 

 

0502-123610037.1.044 CONST. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                   113                  2.000.000,00 

 

Total                  3.500.000,00 

 
SUPLEMENTAR:  

 
0801-154520017.2.051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   001                 1.000.000,00 

0802-164820501.1.024 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES CONSTRUÇÃO DE CASAS 
POPULARES 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                     018                      500.000,00 

 



  
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

0501-123610037.1.034 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   010             1.000.000,00 

0801-278120016.1.031 REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL FRANCISCO AGUIAR NO 
MUNICÍPIO DE MARCO/CE 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                           023         1.000.000,00  

 

Total                  3.500.000,00 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do PLOA.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Excelentíssimo(s) Vereadores(as), 
 

As alterações ora propostas, ao nosso sentir, distribuem equitativamente os recursos do 
orçamento a ser aplicado no exercício 2025, contemplando o agronegócio, com melhorias no 
escoamento da produção agrícola, por si só gerador de emprego e renda; além da diminuição do 
déficit habitacional, ainda na melhoria do transporte escolar oferecendo mais segurança aos 
estudantes, bem como do esporte com a melhoria da infraestrutura do Estádio Municipal tudo sem 
o comprometimento da execução das demais políticas públicas fixadas no PLOA. 
 

Deste modo, rogo aos Pares a aprovação da emenda.  
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

Rusemberg Gomes Guimarães  
Vereador 

 
 
 
 
 


